
CÂMARA MUNICIPAL DE 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N~ JJ ~ DE 19 DE SETEMBRO DE 2016 
(Do Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 Y4~ /2016 

CM-PALMITAL Jj_1Q!/_1201& 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização dos serviços de limpeza nas laterais 

da linha férrea, mais precisamente atrás da empresa de Funilaria e Pintura Arco-lris, localizada na Rua 

Francisco Mariano Sobrinho. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois conforme se verifica na 

foto em anexo, o mato no local encontra-se alto, aumentando a proliferação de bichos peçonhentos, 

que invadem as residências. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 19 de 

setembro de 2016. 

(Marquinho Tortinbo) 
Vereador 
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ENCAMINHADO 
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